INDICAÇÃO Nº 
649
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine com urgência o reajuste dos valores repassados à Obra de Assistência Social Roberto Ugolini, de Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

A Obra de Assistência Social Roberto Ugolini, de Santa Branca, entidade civil, sem fins lucrativos tem por finalidade promover o desenvolvimento social, cultural e religioso de pessoas carentes. Atualmente cuida em regime de internato de 28 idosos, prestando assistência à sua saúde física e mental e promovendo atividades culturais e sociais. Também atende a 80 famílias carentes, fazendo visitas regulares a fim de prestar auxílios de toda a ordem, tais como saúde e higiene, alimentação, assistência social e psicológica.

Pela qualidade de seu atendimento, que é feito de acordo com os princípios estabelecidos no Estatuto do Idoso, a Obra de Assistência Social Roberto Ugolini pode ser considerada entidade modelo no Estado de São Paulo. Mas, em vista do aumento de suas despesas, necessita de uma ajuda maior por parte do Governo do Estado para poder manter seu padrão de atendimento.

Diante do que foi exposto, a presente indicação visa a requerer do Senhor Governador que determine com urgência um reajuste nos repasses mensais à entidade para garantir a continuidade de seu relevante trabalho social.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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